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b) Planear e implementar novas funcionalidades;
c) Garantir apoio específico com vista ao arranque em 

produtivo de novas entidades;
d) Executar ações de manutenção corretiva e evolutiva 

ao sistema em produtivo;
e) Elaborar e distribuir documentação técnica de suporte 

ao sistema;
f) Executar ações de apoio funcional e técnico aos utili-

zadores, com vista à resolução de incidentes que resultem 
de erros de parametrização.

Artigo 8.º
Centro de Dados da Defesa

Ao Centro de Dados da Defesa, abreviadamente desig-
nado por CDD, compete:

a) Assegurar a prestação de serviços de tecnologias de 
informação a todos os organismos da defesa, no âmbito 
das atribuições previstas no modelo de governação dos 
SI da defesa;

b) Assegurar a administração da infraestrutura tecno-
lógica partilhada que suporta os sistemas de informação 
de gestão;

c) Assegurar a administração de sistemas aplicacionais 
e de bases de dados da defesa, no âmbito das atribuições 
previstas no modelo de governação dos SI da defesa;

d) Assegurar a administração da rede informática da 
defesa, garantindo a sua adequada segurança, capacidade, 
disponibilidade, bem como a interoperabilidade e inter-
conexão entre todos os serviços e organismos da área da 
defesa e outras entidades nacionais e internacionais, no 
âmbito das atribuições previstas no modelo de governação 
dos SI da defesa;

e) Assegurar o apoio centralizado aos utilizadores dos 
SI de gestão.

Artigo 9.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Secretaria -Geral é fixado em 4.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 23 de fevereiro de 2012. — O Ministro 
da Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco, 
em 24 de fevereiro de 2012. 

 Portaria n.º 87/2012
de 30 de março

O Decreto Regulamentar n.º 3/2012, de 18 de janeiro, 
definiu a missão, atribuições e o tipo de organização interna 
da Inspeção -Geral da Defesa Nacional (IGDN). Importa 
agora, no desenvolvimento daquele decreto regulamentar, 
determinar a estrutura nuclear e estabelecer o número 
máximo de unidades flexíveis e matriciais do serviço e as 
competências das respetivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e no 

n.º 3 do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 

manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finan-
ças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Inspeção -Geral da Defesa Nacional

1 — A Inspeção -Geral da Defesa Nacional (IGDN) 
estrutura -se numa única unidade orgânica nuclear desig-
nada por Direção de Serviços de Inspeção e Auditoria.

2 — A unidade referida no número anterior é dirigida 
por um diretor de serviços, cargo de direção intermédia 
de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Inspeção e Auditoria

À Direção de Serviços de Inspeção e Auditoria, abre-
viadamente designada por DSIA, compete:

a) Assegurar a realização de auditorias, inspeções e 
análise de sistemas no âmbito do setor de atuação do Mi-
nistério da Defesa Nacional (MDN), visando ampliar e 
reforçar as áreas de intervenção e atribuições da IGDN;

b) Assegurar a realização de inquéritos, sindicâncias, 
peritagens ou outras ações que lhe sejam atribuídas su-
periormente;

c) Monitorizar o cumprimento das orientações estraté-
gicas para o setor empresarial do Estado no domínio da 
defesa nacional, sem prejuízo das competências cometidas 
a outras entidades;

d) Auditar os sistemas e procedimentos de controlo 
interno dos serviços e organismos do MDN, ou sujeitos à 
tutela e superintendência do respetivo Ministro, no quadro 
das responsabilidades cometidas ao Sistema de Controlo 
Interno da Administração Financeira do Estado pela Lei 
de Enquadramento Orçamental;

e) Apreciar as queixas, reclamações ou denúncias apre-
sentadas por eventuais violações da legalidade ou por sus-
peitas de irregularidade ou deficiências no funcionamento 
dos serviços;

f) Elaborar estudos, informações e relatórios no domínio 
da análise de risco, sobre matérias da competência da IGDN;

g) Desenvolver políticas, procedimentos e técnicas de 
auditoria e inspeção em áreas de risco materialmente re-
levantes no âmbito de atuação do MDN;

h) Participar nos grupos de trabalho criados no âmbito 
do Sistema de Controlo Interno do Estado;

i) Organizar e disponibilizar os dados sobre a atividade 
inspetiva para efeitos de monitorização dos indicadores 
de desempenho e elaboração dos instrumentos de gestão 
da IGDN;

j) Desenvolver o sistema de informação estratégica e 
operacional da IGDN, tendo em vista assegurar a obtenção 
e o fornecimento de indicadores de desempenho relevantes 
para a sua gestão e para as restantes funções de suporte à 
governação;

l) Elaborar os projetos do plano e do relatório anual 
de atividades da IGDN, com a colaboração dos demais 
serviços e órgãos;

m) Coordenar, em articulação com o EMGFA e com os 
ramos das Forças Armadas, a cooperação e a partilha de 
informação com os órgãos ou serviços de controlo e avalia-
ção dos respetivos comandos, de forma a garantir a racio-
nalidade, complementaridade e sinergia das intervenções;

n) Participar na elaboração de estudos, informações e 
pareceres sobre matérias das atribuições da Inspeção -Geral, 
assim como participar na elaboração de diplomas legais;
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o) Desenvolver um conjunto de práticas que facilitem 
a identificação, tratamento, retenção e partilha do conhe-
cimento existente nos recursos humanos da IGDN;

p) Promover a divulgação das normas em vigor, assegu-
rando ou propondo a realização das ações de sensibilização, 
informação e formação;

q) Executar e divulgar a política interna de recursos 
humanos;

r) Integrar e identificar as necessidades de formação e 
aperfeiçoamento profissional do pessoal da IGDN e elabo-
rar e submeter a decisão superior o respetivo planeamento;

s) Certificar a segurança, disponibilidade, qualidade 
e a correta utilização de todos os componentes da rede 
informática da IGDN;

t) Contribuir para assegurar, em articulação com 
Secretaria -Geral do MDN, a organização adequada dos 
processos técnico -administrativos, relacionados com a 
gestão dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais 
e logística.

Artigo 3.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Inspeção -Geral da Defesa Nacional é fixado em dois.

Artigo 4.º
Chefes de equipas multidisciplinares

É fixada em duas a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 23 de fevereiro de 2012. — O Ministro 
da Defesa Nacional, José Pedro Correia de Aguiar -Branco, 
em 24 de fevereiro de 2012. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 88/2012
de 30 de março

A Lei n.º 9/2009, de 4 de março, transpõe para a or-
dem jurídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, do Parla-
mento e do Conselho, de 7 de setembro, relativa ao reco-
nhecimento das qualificações profissionais, e a Diretiva 
n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de novembro, adapta 
determinadas diretivas no domínio da livre circulação de 
pessoas, em virtude da adesão da Bulgária e da Roménia.

A referida lei determina, no n.º 1 do artigo 51.º, que 
sejam designadas, através de portaria dos ministros res-
ponsáveis pela atividade em causa, as autoridades nacio-
nais competentes para o reconhecimento das qualificações 
profissionais, devendo igualmente ser especificadas quais 
as profissões regulamentadas abrangidas no âmbito da 
respetiva competência.

Neste âmbito, continua a justificar -se que o acesso à 
prestação de serviços na área das profissões regulamenta-
das com impacto na segurança, defesa e proteção da vida 
e bem -estar do próprio e de terceiros se faça mediante 

procedimento de verificação das qualificações profissio-
nais, tendo em conta o risco inerente à falta de qualificação 
profissional.

Em especial no que respeita a profissão de nadador-
-salvador, a vital importância da sua presença nas praias 
portuguesas encontra -se amplamente reconhecida e demons-
trada, quer na vigilância e socorro dos banhistas em situação 
de perigo ou de emergência, quer na função de auxílio que 
exercem, dissuadindo -os da prática de atos que constituam 
risco para a sua saúde ou integridade física e da ocorrên-
cia de quaisquer outras situações de risco ou perigosidade.

Acresce que o expressivo acréscimo de utentes, quer 
nacionais quer estrangeiros, às zonas balneares nas mar-
gens de águas costeiras e das águas interiores, justifica 
uma lógica de ordenamento público com o objetivo de 
garantia de mais elevados índices de segurança para os 
utentes daqueles espaços.

É, portanto, sob estes fundamentos de interesse público 
nos valores da segurança e proteção da vida e bem -estar 
que aos nadadores -salvadores se impõe especiais deveres 
como:

a) Socorrer os banhistas em situações de perigo, de 
emergência ou de acidente, aplicando, sempre que neces-
sário, medidas de suporte básico e avançado de vida;

b) Auxiliar e advertir os banhistas para situações de risco 
ou perigosas que, no meio aquático, constituam risco para 
a saúde ou integridade física, próprias ou de terceiros;

c) Participar às autoridades competentes as situações de 
socorro, aplicando os primeiros socorros, e providenciar, 
de imediato, a intervenção daquelas autoridades para a 
evacuação das vítimas de acidentes que se verifiquem no 
seu espaço de intervenção;

d) Colaborar na manutenção dos equipamentos desti-
nados à informação, vigilância e prestação de socorro e 
salvamento;

e) Colaborar com os agentes de autoridade ou com 
outras entidades habilitadas em matéria de segurança dos 
banhistas, designadamente, na elaboração de planos de 
emergência, vigilância e prevenção de acidentes no meio 
aquático;

f) Colaborar, sem prejuízo da observância do seu de-
ver prioritário de vigilância e socorro, em operações de 
proteção ambiental, bem como em ações de prevenção de 
acidentes em locais públicos com locais para banhos.

No que respeita a atividade do mergulhador profissional, 
atento o meio subaquático hiperbárico em que é exercida, 
sujeito a grande variedade de situações de desgaste fi-
siológico, psicológico e patológico e com elevado índice 
de potencial de mortalidade e de morbilidade, acarreta 
exigências de verificação e controlo quanto às condições 
de saúde e robustez física e psíquica dos candidatos a 
mergulhadores.

Acresce, ainda, que no âmbito da sua atividade, es-
tes profissionais podem desempenhar funções de busca 
e salvamento e de formadores, adicionando à elevada pe-
rigosidade do meio a responsabilidade de proteção dos 
valores fundamentais da proteção da vida e bem -estar de 
terceiros.

Assim, na defesa dos valores fundamentais de interesse 
público identificados, assume -se como imperativo a de-
finição de um conjunto adequado de requisitos clínicos e 
psicológicos conclusivos quer da aptidão ou não para o 
exercício das profissões quer da manutenção da capacidade 
no decurso da vida profissional ativa.




